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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 67/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Mais uma adequação orçamentária faz com que eu os precise encaminhar maus um projeto de lei.
	O projeto de lei 67/2025 propõe a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento municipal de 2025.
	O crédito de que trata este projeto de lei visa adicionar ao orçamento municipal vigente recursos financeiros que remanesceram de uma emenda parlamentar do Deputado Federal Afonso Hamm. Trata-se de recursos que tem por finalidade melhorias na iluminação pública do município.
	Foi feita licitação de acordo com os itens cadastrados para obtenção do recurso. Realizado o processo licitatório os itens foram cotados e adquiridos por preço menor, o que fez com que houvesse a sobra dos recursos que ora quer se incluir no orçamento do município, em curso. 
	Então elencados no próprio projeto de lei os valores disponíveis e que devem ser utilizados para a mesma finalidade do cadastro inicial. 
	São recursos importantes e neste sentido, para utilizá-los será necessário à sua inclusão no orçamento municipal, elaborou-se este projeto de lei ao qual espera-se a sua aprovação. 
Era o que tinha para o momento
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 06 de março de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 67, DE 06 DE MARÇO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 – Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
04 – Atendimento dos Serviços Públicos
25 – Energia
752 – Energia Elétrica
0704 – Serviços Públicos Essenciais
2.713 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública
4.4.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 37.400,98 (trinta e sete mil, quatrocentos reais e noventa e oito centavos)
Fonte de Recurso: 2.706.3110 - Transferência Especial da União


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.706.3110 - Transferência Especial da União, no valor de R$ 37.400,98 (trinta e sete mil, quatrocentos reais e noventa e oito centavos). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 06 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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